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TNDICAÇÃO N" 'ú C.C , DE 2020.
(Ptoponente: Vereador Serginho fubeiro/PDT)

Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Càmaru Municipal de Cascavel.
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INDICO, nos teÍmos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa de Leis, que
seja encaminhando expeüente ao Senhor Jefferson Lobo, Secretário Municipal de

Comunicação Social, que reaüze no rádio, televisão e redes sociais, campanhas
educativas sobre a soltuta consciente dos fogos de arufício, optando por aqueles

com menor barulho e estampido, bem como odente sobre as vedações rmpostas
pelo art. 56, da Lei n" 6.706, de 20 de março de 201.7 (Código de Posturas do
Município de Cascavel).

de Caccavel

E o que Indica. Sala das Sessões.

Cascavel, B de dezembro de 2020.

Jusuficativa.

O Íim de ano se aproxima, com ele muitas festividades e conftaternizações são

tealtzadas, enüe elas, as duas mais marcantes, que são o Natal e ano Novo. Nessas

confraternizações, algumas pessoas, que se pontue sendo a minoria da sociedade, ainda

utiüzam os fogos de attificio como maneira de manifestação de sua comemoração.

Tal práttca, ano após ano vem diminündo em nossa sociedade, mas aqueles que
fazem uso desses artefatos acabam impactando não somente seus amigos e famiüares, mâs,

em todos os câsos, todos os motadores da sua átea, e muitas vezes o seu bairro intero. A
depender do attefato utiüzado o som se pÍopaga por vários quilômetros, estressando

muitos habitantes do nosso murucípio.

A soltura de fogos de artrfício, em especial aqueles com alto estampido e barulho,
afetam profundamente as pessoas acamadas, úando o seu sossego que é fundamentalpara
o descanso e Íepouso; pessoâs com o tÍânstoÍno do espectro do autismo, e os animais em

geral.

São inúmetos os relatos de pessoas com o tÍanstorflo do espectro do autismo que

passam poÍ crises no momento da soltuta dos fogos, tais telatos são facilmente
incontraàos em uma busca rápida pelos motores de busca da intetnet. É necessário registar
também os animais, que sãÀ afúados também de forma significatir.a. É rehtad a alta
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muulação e até mesmo animais que se escondem em locais apertados e não conseguern seir
mals

E preciso lembtar que muitas pessoâs, apesat de não terem nenhum tipo de crise,
ou seÍem afetadas de forma significativa pelos fogos, não concordam com a prâuca da

soltura, se irritam e tem o seu repouso e tranquiüdaàe suspensos pela vontade de alguns. É
necessário que essas pessoas também sejam respeitadas, e que tenham seu direito ao

sossego respeitado.

E de latgo conhecimento que já existe tecnologia p^Í^ 
^ 

redução do barulho dos
fogos de artifício, é preciso fomentar essa prática poÍ parte das pessoas e que elas optem
pot attefatos que causem menos barulho.

Não somos contta a soltura de fogos, mas tão somente aqueles que têm por único
objetivo causar barulho, o que leva esúesse a grande parte da população, animais, pessoâs

acamadas e especialmente aqueles que têm o tÍânstoÍno do especúo do autismo.

Pot essas razões, solicito que a Secretada de Comunicação Social proceda com
campanhas nos meios que possui, por exemplo, rádio, teleúsão e tedes sócias, orientando
sobre a prâttca consciente da soltura dos fogos de artificio, incentivando as pessoas a

adquirirem fogos que produzambartlho menor, bem como respeitem as distâncias
e restrições impostas pelo nosso Código de Postutas, em seu art.56

Art. 56 E expressamente proibido:

I - Queimar fogos de artifícios, bombas, busca-pés, morteiros e outros
fogos explosivos nos logradouros públicos, nos prédios de apartamentos
e de uso coletivo, nas poÍtas ou janelas de tesidências fronteiriçâs aos

logradouros públicos, assim como a uma distância inferior a 200m
(duzentos metÍos) de estabelecimentos de saúde, templos teligiosos,
escolas e repartições públicas, quando em funcionamento;

Pot todos os motivos expostos, solicito a compreensão dessa nobte sectetaria, que
tem papel fundamental em orientar a população de nossa cidade sobre os mais variados
assuntos, e crt^r um canal de diálogo entÍe o Poder Público e população. Sem mais para o
momento, externo meus votos de elevada estima e distinta consideração.
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